
 
 

 

EDITAL N. 07/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

MISSÃO DE OBSERVAÇÃO ELEITORAL 

ELEIÇÕES GERAIS DO PERU 2026 

 

A Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP), por sua 

Coordenação-Geral, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, torna público 

o EDITAL DE CONVOCAÇÃO dos seus membros para integrar a MISSÃO DE 

OBSERVAÇÃO ELEITORAL – ELEIÇÕES GERAIS DO PERU 2026 – MOE – PERU 

2026 e da outras providencias correlatas, conforme o que se segue. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Tendo em vista a Resolución nº 0572-2026 do JURADO NACIONAL DE 

ELECCIONES do PERU. que aprovou o CREDENCIAMENTO, a ABRADEP 

promoverá uma Missão Internacional de Observação Eleitoral (MOE) para 

Eleições Gerais do Peru (2026), que desenvolverá uma agenda de atividades entre 

os dias 08 e 11 de abril de 2026, cuja programação será oportunamente divulgada, 

podendo ocorrer outras atividades a serem organizadas por convites ou 

acompanhando entidades parceiras. 

 

1.2 A MOE PERU - 2026 disporá de 10 vagas para membros e membras que 

estejam em dia com suas obrigações estatutárias; 

 
 

1.3  Para preenchimento das vagas, serão observados os seguintes critérios: 

1.3.1 Respeitar o mínimo de 50% de cada gênero, considerando a totalidade das 

vagas; 

1.3.2 Respeitar um mínimo de representatividade regional. Qual seja: 

considerando a totalidade das vagas, não poderá haver mais de 60% de 

representantes de uma mesma região e, no mínimo, três, das cinco regiões 

brasileiras, devem ser contempladas; 



 
 

 

1.3.4 Havendo vagas não preenchidas em alguma região, a Coordenação-Geral 

poderá remanejar para outra região, considerando a melhor classificação dentre as 

inscrições. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A partir da divulgação deste Edital os membros interessados e as membras 

interessadas em integrar a MOE PERU-2026 poderão solicitar inscrição até 27 de 

março de 2026. 

 

2.2 A solicitação deve ser encaminhada para o e-mail 

secretaria.abradep@gmail.com com assunto “INSCRIÇÃO MOE PERU 2026” 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Minicurrículo; 

b) Comprovantes relativos à formação acadêmica (Diplomas ou certificados de 

conclusão de curso) e participação em Missões de Observação Internacional 

(Certificado ou declaração da entidade organizadora); 

c) Cópia do passaporte; 

d) Fotografia em formato passaporte (mostrando rosto e ombros, fundo uniforme) 

com resolução mínima de 220pp) 

e) Número de whatsapp e e-mail; 

f) Preenchimento da Declaración Jurada (Anexo I) preenchida. 

 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

3.1 A seleção será feita pela Coordenação-Geral, obedecendo aos seguintes 

critérios de pontuação: 

 

3.2. Formação acadêmica: 
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Titulação Pontuação Máximo obtido 

Pós-Doutorado 15 pontos 45 pontos 

Doutorado 30 pontos 60 pontos 

Mestrado 15 pontos 30 pontos 

Pós-Graduação 

(Especializações) 
5 pontos 20 pontos 

 

3.3 Experiência em Missões de Observação Eleitoral: 10 pontos para cada MOE 

que participou. 

 

4. DOS RESULTADOS E INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO 

4.1 No dia 28 de março de 2026 a Coordenação-Geral fará a divulgação dos 

membros selecionados, na ordem de classificação. 

 

4.2 Havendo mais do que 10 inscrições, os suplentes serão selecionados em 

ordem de classificação, ficando sua participação condicionada a ampliação de vagas 

a ser acordada com o Jurado Nacional de Elecciones do Peru. 

 

4.3 A Abradep não arcará com os custos de deslocamento, alimentação, 

hospedagem, seguros de viagens e outras despesas dos membros e membras 

selecionados. Por isso, tais custos ficam a cargo dos e das participantes. 

  

4.4 Como auxílio para incentivar a participação de membros e membras na MOE 

Peru-2026, a ABRADEP disponibilizará uma ajuda de custo no valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais) para despesas gerais aos primeiros 10 (dez) membros e membras 

selecionadas, na ordem da classificação; 

 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
 

 

5.1  Caso não sejam preenchidas as 10 vagas, por deliberação da Coordenação-

Geral, os recursos poderão ser redistribuídos aos membros ou membras inscritos. 

 

5.2 A Coordenação-geral designará um membro ou uma membra para a função de 

Coordenador ou Coordenadora da MOE PERU-2026, podendo a escolha recair entre 

os selecionados ou outro membro ou outra membra da ABRADEP. 

 

5.3 A ABRADEP ficará sujeita as orientações e encaminhamentos do Jurado 

Nacional de Elecciones do Peru a respeito dos procedimentos para a Missão de 

Observação Eleitoral, ficando seus membros e membras selecionadas vinculadas as 

mesmas. 

 

5.4 As situações não previstas neste edital serão objeto de deliberação pela 

Coordenação-Geral, que deverá, na decisão, pautar-se pelo prestígio à participação 

efetiva dos membros e membras e à pluralidade da composição da Academia. 

 

5.5 Para mais informações sobre as eleições gerais do Peru (2026), acesse: 

https://portal.jne.gob.pe/portal/. 

 

Brasília/DF, 24 de março de 2026. 

 

 

SIDNEY SÁ DAS NEVES 

Coordenador-Geral 

 

  

ANNE CRISTINE SILVA CABRAL  

Coordenadora-Geral Adjunta 

HANNA DHAYNA O. GONÇALVES 

Secretária-Geral 

 

   

WEDERSON ADVÍNCULA SIQUEIRA 

Secretário-Geral Adjunto 

EDSON MORAES BOROWKSI 

Tesoureiro 
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DECLARACIÓN JURADA  
 

COMPRIMISO AL RESPETO DE LOS PRINCIPIOS DE OBSERVACIÓN 
ELECTORAL Y NORMATIVA VIGENTE 

 
 

Yo, ______________________, identificado (a) con Pasaporte N° ____________, 

de nacionalidad _____________, en mi condición de candidato a observador 

electoral de la Misión de Observación Electoral de ________________, declaro 

bajo juramento mi compromiso de cumplir con los principios1 estipulados en el 

Reglamento de Observación Electoral aprobado por el Jurado Nacional de 

Elecciones y el respeto a la Constitución Política del Perú y la normativa vigente 

en lo concerniente a mi desempeño en el marco del proceso electoral vigente. 

 

En caso de comprobarse la falsedad de lo aseverado en el presente documento, 

declaro tener conocimiento de que el Jurado Nacional de Elecciones podrá 

proceder conforme a los estipulado en los artículos sobre revocación de la 

credencial o de acreditación de la organización. 

 
 

 

 

 
1 Artículo 6.- Principios de la observación electoral 

  La observación electoral se fundamenta en los siguientes principios: 
a. Respeto a la soberanía 

Los observadores electorales deben respetar la soberanía del Estado peruano, así como las libertades 

fundamentales y la cultura de su pueblo. 

b. Legalidad 
Los observadores electorales deben respetar la Constitución y las leyes del Estado peruano. 

c. Neutralidad 
Los observadores electorales deben estar libres de todo conflicto de intereses de carácter político, económico 
o de otra índole que interfiera con la realización de observaciones de manera exacta o imparcial.  

d. Objetividad 
Los observadores electorales deben observar la fidelidad de la información recopilada, sobre la cual basan 
sus apreciaciones y recomendaciones. Sus observaciones deben ser exactas, completas, haciendo constar 
factores positivos y negativos, de ser el caso. Deben basar sus conclusiones en hechos comprobados e 
identificar aspectos que puedan tener incidencia importante en la integridad del proceso electoral.  

e. Independencia 
Los observadores electorales deben realizar sus actividades con libertad y autonomía, en relación con los 
participantes del proceso electoral.  

f. No injerencia 
Los observadores electorales no interfieren en el cumplimento de las funciones de los organismos 
electorales. Sus actividades deben ser realizadas sin obstaculizar el proceso electoral.  

g. Profesionalismo 
Los observadores deben conocer el tema materia de observación. Deben ser personas con suficiente 
variedad de competencias políticas y profesionales y contar con la necesaria integridad para observar los 
procesos electorales.  

h. Imparcialidad 
los observadores actuarán con profesionalismo sin sesgo ni preferencia absteniéndose de obstruir el proceso 
electoral.  

i. Transparencia 
Las actividades de los observadores son públicas y deberán ser informadas al órgano electoral. 

 

 
 
 
__________________________ 

Apellidos, Nombres 
Pasaporte N° 

 
 
 
 

Huella Dactilar 

 


